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Proc. ________________ 

 
Reqto________________ 

REQUERIMENTO  
COMUNICAÇÃO DO INICIO DOS TRABALHOS 

 
Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

 
                                                                                                        , contribuinte nº                                   , 
residente em                                                                                                                                  freguesia 
de                                                        , código postal              –         , telefone                       na 
qualidade                                                                          , vem informar a V. Exa, para efeitos do 
artigo 80º-A, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redação atual, que vai iniciar os 
trabalhos da obra que pretende realizar a que corresponde o alvará de construção n.º             /               e 
o responsável pelos mesmos é                                                                                                                    . 
 
Anexa os seguintes documentos, previstos no n.º 4 do artigo 22º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho, 
com a redação dada pela Lei nº40/2015, de 1 de Junho: 

 - Termo de responsabilidade assinado pelo responsável pela direção da obra - alínea a) do n.º 4 do 
artigo 22º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho, com a redação dada pela Lei nº40/2015, de 1 de Junho.   

 - Comprovativo da contratação de seguro de responsabilidade civil válido, relativo à direção de obra, 
nos termos do art. 24º- alínea b) do n.º 4 do artigo 22º da Lei n.º 31/2009, de 3 de Julho com a redação 
dada pela Lei nº40/2015, de 1 de Junho; 

 -Comprovativo de contratação, por vínculo laboral ou prestação de serviços, por parte da empresa 
responsável pela execução da obra, de diretor de obra e, quando aplicável, dos técnicos que conduzam a 
execução dos trabalhos nas diferentes especialidades - alínea c) do n.º 4 do artigo 22º da Lei n.º 31/2009, 
de 3 de Julho, com a redação dada pela Lei nº40/2015, de 1 de Junho; 

Pede Deferimento. 
Vila Pouca de Aguiar,                                                  . 
 

O Requerente 
 

____________________________________ 
(Assinatura conforme o documento de identificação) 

 
 Proprietário / Usufrutuário / Representante Legal  

Despachos: Registo de Atendimento: 
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